
PARECER Nº            , DE

Da COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 619, de 2015


De autoria do nobre Deputado Carlão Pignatari, o projeto em epígrafe tem por escopo dar a denominação de “Prof.ª Therezinha Apparecida Siriani Victolo” à ponte de concreto localizada no km 476,050 da Rodovia Euclides da Cunha – SP 320, em Tanabi. 


Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 35ª a 39ª Sessões Ordinárias, de 08 a 14 de maio de 2015, não recebendo emendas ou substitutivos.




Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação na qual foi analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável, na forma do substitutivo proposto.




Compete-nos, na sequência do processo legislativo, analisar seu mérito e deliberar conclusivamente sobre a propositura, de acordo com o previsto no § 8º do artigo 31 c.c. artigo 33, II, “b”, ambos do Regimento Interno desta Casa.


Entendemos que a denominação pretendida é conveniente e oportuna, uma vez que faz homenagem à Professora Therezinha Apparecida Siriani Victolo, que nasceu no dia 02 de setembro de 1930, em Américo de Campos.

A Professora Therezinha Mudou-se para Tanabi onde contraiu matrimônio com o senhor Alberto Victolo, em 22 de junho de 1961.

A homenageada dedicou sua vida ao magistério e às obras sociais. O Senhor Alberto Victolo, marido da Professora Therezinha, foi prefeito da cidade de Tanabi em três oportunidades, e em todas elas a professora, como primeira dama da cidade, concentrou os seus esforços para criar e manter projetos de caridade para os mais necessitados.  


Assim, a homenagem em questão se faz plenamente justificável, pois a Professora Therezinha Apparecida Siriani Victolo, conhecida como “a mãe dos necessitados”, prestou relevantes serviços à população de Tanabi.   

Quanto ao substitutivo proposto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, entendemos que o mesmo aprimora a redação do projeto, motivo pelo qual somos por sua aprovação


Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 619, de 2015, na forma do substitutivo proposto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Sala das Comissões, em

Deputado CHICO SARDELLI

Det9/JFCV
15pl619denf
SPL - Código de Originalidade: 1277811 210915 1654


